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OF/PMI/PGM Nº. 052/2022 
 

Irupi/ES, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
A 
Excelentíssima Senhora 
VIRGINIA CRISTINA DA SILVA 
Presidente da Mesa Diretora 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI 
Rua Laurentina Miranda Leal, 202, Centro 
Irupi – Espírito Santo 
 
 
 
Assunto: PROJETO DE LEI Nº. 32 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
Excelência, 

 
Submeto o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA MAIS MAQUINAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, em CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do art. 57 da Lei Orgânica Municipal, 
à Vossa Apreciação e superior consideração dos membros dessa Egrégia Assembleia de Edis, 
visando o atendimento do interesse da coletividade nos termos da justificativa que ora 
apresentamos; 
 
Na certeza de que a importância do tema trazido para apreciação será compreendida pelos 
Membros dessa Casa de Leis, solicito análise e seguinte aprovação do Projeto de Lei anexo; 
 
Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI Nº. 32 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA MAIS 
MAQUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, no 

desenvolvimento do Programa de Desenvolvimento Rural de Irupi “Mais Máquinas”, instituído 

pela Lei nº. 805, de 23 de dezembro de 2014, o Poder Executivo, através da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, poderá efetuar contratação de pessoal por tempo 

determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei, nos termos do art. 37, IX da 
Constituição Federal, para os cargos e quantitativos previstos no anexo único desta Lei. 
  

Parágrafo Único. Esta Lei será aplicável enquanto perdurar o programa citado no caput 
deste artigo. 

  
Art. 2º.  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 

mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação. 

 

Art. 3º. As contratações previstas nesta Lei serão feitas mediante contrato administrativo de 

prestação de serviços com tempo determinado, observado o prazo de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único. O prazo estabelecido no caput deste artigo admite uma única 
prorrogação, por igual período. 

 
Art. 4º. As contratações obedecerão rigorosamente ao critério de classificação em Processo 
Seletivo Simplificado, nos termos do art. 2º desta Lei e ao preenchimento dos requisitos para 
contratação. 
 
Art. 5º. Os profissionais contratados nos termos da presente Lei estão sujeitos aos mesmos 
deveres e proibições dos servidores públicos efetivos, inclusive quanto à acumulação de cargos 
e funções, submetendo-se, no que couber, as disposições da Lei Complementar nº. 6, de 17 de 
abril de 2020. 
  
Art. 6º. As atribuições do profissional e os requisitos para contratação serão as mesmas 
constantes no anexo IV da Lei nº. 979, de 17 de abril de 2020. 
 

Parágrafo Único. Os vencimentos dos profissionais contratados serão equivalentes ao do 
Nível do respectivo cargo, no Padrão A, conforme anexo III da Lei nº. 979, de 17 de abril 
de 2020. 

  



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI – ES 
_____________________________________________________________________________ 

 

Art. 7º. Os contratados farão jus a Gratificação de Produtividade prevista na Lei nº. 727, de 11 
de março de 2013, desde que atendam a todos os requisitos exigidos. 
 
Art. 8º. Aos contratados com base nesta Lei, se aplica, no que couber, as disposições contidas na 
Lei nº. 961, de 23 de dezembro de 2019. 
  
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espírito Santo, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte e dois (16/12/2022). 

 
 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO QUANTITATIVO 

Operador de Maquinas 04 

Motorista 02 
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JUSTIFICATIVA  
 

 
Instituído pela Lei nº. 805, de 23 de dezembro de 2014, o Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Irupi “Mais Máquinas”, tem o intuito de fomentar, por meio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em parceria com outros departamentos 
municipais, órgãos públicos e demais entidades organizadas afins, o desenvolvimento 
agropecuário do Município, através do incremento das atividades agrícolas, pecuárias, 
agroindustriais e de serviço através da concessão de incentivos a geração de novos 
empreendimentos, bem como a ampliação dos já existentes, visando a geração de empregos, 
renda e melhoria da qualidade de vida dos habitantes rurais do município; 
 
Especificamente, o programa realiza atividades de infraestrutura tais como: construção de 
açudes, drenagem, terraplanagem, vias de acesso, preparo do solo, fenação, silagem e técnicas 
de conservação de solo, aos agricultores do Município; 
 
Atualmente, os serviços são agendados pelos produtores, na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, e os mesmos contribuem com um valor para a realização dos 
serviços demandados; 
 
Para dar efetividade a este importante programa, necessária se faz a utilização de pessoal, os 
quais o Município não dispõe, surgindo a necessidade do presente Projeto de Lei; 
 
Com essa finalidade, submetemos esta proposição à decisão dos membros da Câmara Municipal 
de Irupi, na expectativa de sua aprovação. 
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